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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE. CE
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PROC ESSO AD M I N ¡STRATIVO NO 2023,2401.0020L

A Secretária de Educaçäo da Prefeitura Municipal de Linoeiro do Norte -CE, vem abrir processo de

Dispensa de Licitação No 2023.2401-002D1 para LOCAÇAO Oe 01 (UM) IMÓVEL, LOCALIZADO Á
RUA CEL. JOSÉ NUNES, NO 1145, BAIRRO JOAO XXIII CEP 62.930.00 LIMOEIRO DO NORTE.CE,

PARA SEVIR DE INSTALAçÄO DE SALAS DE AULA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAçÄO
BÁSICA Do MUNIcIPIo DE LIMoEIRo Do NoRTE/cE,

1. JUSTTF|CAT|VA DA CONTRATAçÃO

A ausência de licitaçä0, no caso em questã0, deriva da impossibilidade de o interesse público

ser satisfeito através de outro imóvel, que näo o escolhido. As características do imóvel, tais como
localizaçã0, dimensä0, destinaçä0, entre outras, são relevantes de tal modo que a Administraçao não

tem outra escolha,

Segundo, o respeitado MarçalJusfen Filho, a contratação Cepende portanto, das seguinfes condlções;

"a) necessidade de imóvel o para desempenho das atividades administratÍvas; b) adequação de

um determinado imóvel para satisfação do rnferesse público específico; c) Compatibilidade do
preço (ou aluguel) cor?? os parâmetros de mercado;" (Comentários à Lei de Licitaçoes e Contratos

Administrativos, 9a ed., p. 251),

Destarte, além da adequaçäo do imóvel eleito para a satisfaçäo do interesse público específico, existe

compatibilidade do valor do aluguel com os parâmetros dc, mercado, evidenciado pela necessidade por

parte da administração para a locaçäo do imóvel, servirá pa'a instalação de Salas de Aulas, considerando

o aumento do número de alunos matriculados na rede municipal de ensino, considerando também a
incapacidade das escolas municipais comportar a demanda de aluno, visto que todas as turmas do 90

ano municipal serão em tempo integral, será necessária a locação enquanto estiverem vigentes as

diversas reformas e ampliaçöes que estão acontecendo nas escolas municipais, portanto, este imóvel é

necessário para atender as necessidades desta secretaria, comportando a quantidade de alunos que

necessita,

Assim sendo, a dispensa da licitaçäo amparo no artigo 24, inciso X da Lei ns 8,ô66/93, justifica-se pela

obediência a todos os requisitos exigidos pelo dispositivo nencionado,

0 referido imóvelencontra-se em boas condiçoes de uso, já possuiu todo o acondicionamento necessário

como telhado apropriado, espaço amplo e possui localizaçäo acessível, além disso, já houve contato

inicial com os proprietários, que se mostraram favoráveis em alugar.

2. RAZÄO DA ESCOLHA

A escolha recair no imóvel de propriedaJe da Sra, PITOMBEIRA E BANDEIRA

ENGENHARIA LTDA EPP, inscrito no CNPJ N' 27.962,12010001-26, deve-se à sua localizaçäo
privilegiada, bem como as suas instalaçoes e disporibilidade de amplo espaço para o bom

funcionamento de SALAS DE AULA no Município de Limoeiro do Norte/CE, o qualficará vinculado a

esta Secretaria,

W
3. JUSTTFTCAT|VA DO PREçO
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0 valor a ser pago para a presente locaçäo é de R$ 14.m0,00 (catorze mil reais), mensais,
3base a avaliação procedida pela equipe designada pela administraçä0, e no laudo de avaliaçäo

encaminhada tudo anexo a este processo,
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4. DA PREVTSÄO ORçAMENTÁRh.

Outros sim, o recurso para fazer a aludida despesa encontra-se classificado na seguinte Dotaçäo
Orçamentária: 0801 ,12,361,1202,2.034 Gerenciamento do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%,

ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica, Fonte de

recurso: FUNDEB.

5. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL.

Vejamos o que estabelece a Lei 8.666/93 acerca da possibilidade de Dispensa de Licitação:

" Arl. 24. É dispensável a licitação:
(...)

X. para compra ou locaçäo de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
Administração, cujas necessidades de instalaçäo e localizaçäo condicionem a sua escolha, desde
que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia ",

Ora, a situaçäo fática é compatívelcom todos os requisitos do dispositivo legal acima transcrito, já que

há necessidade de L0cAçÃ0 DE 01 (uM) tMóvEL, LocALtzADo Á RUA cEL. JosÉ NUNES, No

1145, BAIRRO JOAO XXIII, CEP 62.930.00 LIMOEIRO DO NORTE.CE, PARA SEVIR DE

INSTALAçÄO DE SALAS DE AULA, ATRAVÉs DA SEcRETARIA DE EDUcAçÃo BÁsrcA Do
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, para qual solieltamos as providências necessárias e os seus
órgãos agregados e pelo fato do preço do imóvel optado se apresentar compatível com o preço de

mercado,

Lirnoeiro do Norte/Cearâ,24 de janeiro de2023.

MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ÍPIO oe LIMOEIRo Do NORTE - cE
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MINUTA DO CONTRATO NO

CoNTRATO DE LOCAçAO Oe |MÓVEL QUE ENT

FAZEM O NUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE.CE,

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçAO, E DO OUTRO LADO O SR.

..I"I¡"', PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

O Município de Limoeiro do Norte/CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob

o n" 07.891.67410001-72, com sede na Rua Cel, Antônio .loaquim, 2121, Cenlro, através da Secretaria

De Educaçao, representada neste ato pela Senhora MAIIA DE FATIMA HOLANDA DOS SANTOS

slLVA, SECRETÁRIA DE EDUGAÇAO, na qualdade de LocATÁRlA e a empresa

,¡¡...,.rr.r.r.r¡¡¡r¡ inscrito no CNPI No com endereço à

ö-; :,T;i#ïJïiliåil:iiiill,i;; ioönoöün;ä;'i',::''.åï
presente Contrato, decorrente do Processo de Dispensa de Licitaçäo Ns 2023.2401-002D1.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçAO LEGA-

1,1, A presente locação se regerá pela Lei Federal n0 8,245, de 18,10,91 e ainda no artigo 24, inciso X

da Lei 8,666/93 e alteraçöes posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2, LocAçÃo DE 01 (uM) tMÓvEL, LocALtzADo Á RUA cEL. JosÉ NUNES, No s/N, BAIRRo JoÃo
xxlll, cEP 62.930-00 LlMoEtRo Do NoRTE.CE, PARA SEVTR DE TNSTALAçÄo DE SALAS DE

AULA, ATRAVÉS DA SECRETARTA DE EDUCAçÄO BÁS|CA DO MUNtCtptO DE L|MOE|RO DO

N0RTE/CE, para qual solicitamos as providências necessärias.

2,1.1 Não é permitida a LOCATÁR|A, a mudança mesmo parcial ou momentânea, da finalidade

estabelecida acima, bem como näo lhe é permitido sublocar, emprestar e transferir o presente contrato.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PRAZO DA LOCAçÃO

3.1, O prazo da locaçäo será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
renovado por igual período,

3,1,1,0 Município de Limoeiro do Norte-CE poderá, independentemente do pagamento de qualquer

multa ou indenizaçã0, cessar a locação antes do término do prazo acima, desde que notifique o

LOCADOR com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

cLÁusuLA QUARTA - DO VALOR DA LOCAçÄO

4.1, O valor total da locação será de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), sendo um valor

mensal de R$ 14.000,00 (catorze mil reais), a ser pago pelo LOCATÁruO atO o dia 12 (doze) do mês

subsequente ao vencido,

4.1.1. Enquanto o imóvel permanecer na posse direta da LOCATÁRIA, o aluquel poderá ser reajustado

após cada período de 12 meses, ou pelo período mínimo cue a lei venha a indicar, adotando-se o índice

FLS.Í
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SEcRETARIA MUNrcrpAL DE EDUCAçÃo nÁsrca - sEMEB ffiffi
de reaiustamento informado pela FGV, IBGE ou instituicão similar admitindo-se o máximo permi 0u FLS.

não defeso em lei

cúusur-R eutNTA - on vlcÊrucn EM cASo DE ALI=NAçÄo oo lmóvel
5,1. 0 presente contrato obriga os contratantes e todos os ieus sucessores a título singular ou universal,

continuando em vigor, ainda que o imóvel seja transferido a terceiros,

5,1.1, Com vistas ao exercício, pelo MUNICíplo oE LIMOEIRO Do NORTE.CE, desse seu direito,
obriga-se o LOCADOR a fazer constar a existência do presente contrato em qualquer instrumento que

venha a firmar, tendo por objeto o imóvel locado, com expressa manifestação do conhecimento e
concordância com suas cláusulas, pela outra parte,

CLÁUSULA SEXTA - DA CONSERVAçÃO E REPAROS

6,1, 0 MUNTCíP|O DE L|MOE|RO DO NORTE.CE obriga-se:

a) a bem conservar o imóvel locado e a realizar nele, por s,Ja conta, as obras de reparaçäo dos estragos
a que der causa, desde que não provenientes de seu uso ¡ormal;
b) a restituí-lo, quando finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deterioraçöes decorrentes

de seu uso normal.

6,2, Salvo expressa disposição contratual em contrário, as benfeitorias necessárias introduzidas pelo

MUNICíP|O DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, ainda que não autorizadas pelo(a) LOCADOR(A), bem

como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis a permitem o exercício do direito de retençã0,

nos termos do que dispoe o art. 35, da Lei 8.245191, As benfeitorias voluptuárias não serão indenizáveis,
podendo ser levantadas pelo LOCATÁRIO, finda a locaçãc, desde que sua retirada não afete a estrutura

e a substância do imóvel,

CLÁUSULA sÉrIm - Do SEGURo

7 ,1. Caberâ ao(a) LOCADOR(A) manter segurado o imóvd pelo valor que entender adequado, correndo
por sua conta o pagamento dos prêmios correspondenteq excetuados os relativos aos seguros contra
fogo.

7,1,1, Será de inteira responsabilidade da LOCADOR, p:lo período em que deter a posse direta do

imÓvel, pagar ou dar quitaçã0, mesmo por motivo de isençã0, dos tributos municipais, como IPTU, Taxa
ou Tarifa do Lixo, correspondentes ao imóvel locado, bem como quaisquer outros tributos que venham a

ser criados por lei municipal, além de qualquer tributo esta'Jual ou federal incidente.

cLÁusuLA oITAVA - Do tMpEDtMENTo À unlznçno oo lMóvEL
8,1, No caso de incêndio ou da oconência de qualquer outro motivo de força maior que impeça a

utilização parcialou totaldo imóvelora locado, por parte dc,MUN|CíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE.CE,
poderá este, alternativamente:

a) considerar suspensas, no todo ou em parte, as obrigaçö-"s deste contrato, obrigando-se o LOCADOR

a prorrogar o prazo de locação pelo tempo equivalente à realização das obras de restauração ou pelo

tempo correspondente ao impedimento do uso;

b) considerar rescindido o presente contrato, sem que o LOCADOR assista qualquer direito de

indenizaçã0,

(

(

(

cLÁusuLA NoNA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁruOS
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9,1, As despesas do presente contrato correräo por conta da Dotaçäo Orçame

0801,12.361 .1202,2,034 Gerenciamento do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%, ELEMENTO
CPL.

DESPESA: 3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Terceira Pessoa Juridica, Fonte de recurso: FUNDEB

9,2, Tendo em vista a continuidade do presente Contrato de Locação nos exercícios de sua execuçã0, a

especificação da dotação orçamentária, conforme as infcrmaçoes acima citadas serão expressas em

Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA REScISAo
10.1, A LOCATÁRIA é facultada a rescisão unilateraldo presente contrato a qualquer momento, antes
do prazo mencionado na cláusula terceira, sem a incidência de multa, mediante a devolução das chaves
do imÓvel e a plena quitação dos alugueis vencidos, irclusive dos dias proporcionais contados no

momento da entrega do imóvel,

10,2, O (A) LOCADOR (A) näo poderá rescindir o presente :ontrato, antes do término do prazo estipulado
na cláusula terceira, solicitando a devolução do imóvel, salvo se ocorrerem uma das hipóteses do Artigo
nono da Lei Federal no 8.245191.

10,3, A mudança quanto ao gestor da LOCATÁR|A, especialmente relacionado ao cargo de Prefeito não

dará 0 (A) LOCADOR (A) motivo para rescindir a presente locaçä0,

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA. DA FtscALtzAçÄo m coNTRATo
11,1, A execuçäo contratual será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Educaçä0, através do

servidor designado pela a mesma, nos termos do art, 67 da Lei Federal n0 8,666/93.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - Do FoRo
12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do NorteËE, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios

decorrentes do presente contrato, renunciando as partes contratantes a qualquer outro que tenham ou

venham a ter, por mais especial ou privilegiado que seja,

As partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo

assinadas.

Limoeiro Norte, ,,.,de 2023

MARIA DE FAT DOS SANTOS SILVA
SECRET EDUCAçÃO CNPJ NO

MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE'CE
CNPJ N0 07.891 .674/0001.72

locnrÁnlo

TESTEMUNHAS:

1,NOME CPF

Þ
o

CPF N"
LOCADOR(A)

2,NOME CPF


